
Projeto de Lei Nº 440/2025

Dispõe sobre a realização de Avaliação de Saúde 
nas Crianças, que ingressarem na Educação Infantil 
das escolas e creches da rede pública municipal de 
Itapevi, e dá outras providências.

 Art. 1º Este projeto estabelece as diretrizes às Escolas e Creches da Rede Pública 
Municipal de Ensino, para a realização, no início do ano letivo, de avaliação de 
saúde geral, em todos os alunos matriculados nas escolas municipais. 

Parágrafo único: Os testes serão realizados nas escolas e creches da Rede 
Pública Municipal de Ensino, anualmente, no primeiro semestre do ano letivo.

 Art. 2º Esta Lei incluirá, como direito inerente à criança por ocasião de seu ingresso 
no ensino fundamental e obrigação do Poder Público, a realização de avaliação de 
saúde que compreenda, no mínimo: 

  

 I - Exame clínico geral, com avaliação do estado nutricional e triagem laboratorial de 
doenças endêmicas na localidade; 

 

  II - Avaliação da saúde bucal; 

 

  III - Avaliação da acuidade visual; 

  

 IV - Avaliação da acuidade auditiva;  
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 V- Avaliação neuromotora; 

  

 VI - Avaliação da situação vacinal. 

   § 1º. O estabelecimento de ensino ficará obrigado a manter o prontuário de saúde 
do estudante, que deverá incluir os resultados da avaliação prevista no caput e as 
informações sobre a saúde pregressa, inclusive o histórico de doenças comuns da 
infância, doenças graves e alergias a medicamentos e alimentos. 

 

  § 2º. A criança com doenças ou condições de saúde diagnosticadas ou com 
necessidade de cuidados de saúde específicos será encaminhada aos serviços do 
Sistema Único de Saúde.

 Art. 3º As realizações dos testes ocorrerão nos estabelecimentos da rede Pública 
Municipal de Ensino, com a participação e acompanhamento de profissionais 
especializados da área de Saúde do Município ou voluntários da rede privada. 

Parágrafo Único: Os profissionais designados para o serviço descrito no caput 
deste artigo serão os médicos de especialidade - Clínicos Geral, acompanhados de 
Enfermeiros e ou Técnicos de Enfermagem que fazem parte do quadro da 
Secretaria Municipal de Saúde. Também poderão participar médicos de 
especialidade - Clínicos Geral, acompanhados de Enfermeiros e ou Técnicos de 
Enfermagem voluntários da área privada, convidados através de campanhas e 
parcerias com o sistema de saúde e educação do município.
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Art. 4°. A partir dos resultados obtidos pelos profissionais, serão tomadas as 
seguintes ações: 

   I - Reunião com os pais e/ou responsáveis para prestar completa orientação; 

  II- Encaminhar as crianças para Rede Pública Municipal de Saúde para o devido 
acompanhamento e tratamento.

Art. 5º. Caberá à Secretaria da Saúde realizar exames e disponibilizar aos pais dos 
alunos comprovantes de realização do exame, que deverá ser anexado à 
documentação escolar do estudante.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor após a sua publicação oficial, revogadas as 
disposições em contrário
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 JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores.

           A implementação do projeto que dispõe sobre a realização de Avaliação de 
Saúde nas Crianças que ingressam na Educação Infantil das escolas e creches da 
rede pública municipal de Itapevi é crucial por diversas razões.

             Primeiramente, a saúde é um aspecto fundamental do desenvolvimento 
infantil. Identificar precocemente eventuais problemas de saúde é essencial para 
garantir que as crianças recebam o apoio e os cuidados necessários desde cedo. 

           Além disso, a avaliação de saúde contribui para a prevenção e o diagnóstico 
precoce de condições que possam afetar o desempenho acadêmico e o bem-estar 
geral das crianças. Problemas de visão, audição, nutrição e outras questões de 
saúde podem impactar significativamente o aprendizado e o desenvolvimento. 

        A saúde das crianças nas escolas de Itapevi é promovida por meio de 
iniciativas como o programa "Vacinação nas Escolas", que busca aumentar a 
cobertura vacinal e a participação social, e a Semana Municipal de Saúde na Escola, 
que oficializa ações para promover a saúde no ambiente escolar. A inauguração do 
primeiro Pronto-Socorro Infantil da cidade e a integração dos serviços de saúde e 
educação visam garantir atendimento acessível e de qualidade para as crianças.

          A colaboração entre profissionais da saúde e da educação fortalece a 
integração entre esses dois setores, possibilitando uma abordagem mais abrangente 
e eficaz para o cuidado das crianças. 

           Por fim, ao estabelecer diretrizes claras para o acompanhamento e 
encaminhamento das crianças com necessidades de cuidados de saúde específicos, 
o projeto garante a continuidade do cuidado ao longo do tempo, promovendo o bem-
estar a longo prazo dessas crianças. 

         

P
ro

je
to

 d
e 

Le
i N

º 
44

0/
20

25
 -

 P
ro

ce
ss

o 
58

2/
20

25
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

7/
08

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

52
32

/2
02

5 
- 

27
/0

8/
20

25
 1

3:
52

 -
 P

R
O

C
E

S
S

O
 5

82
/2

02
5.

 P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 1
3U

4-
5P

A
V

-2
05

M
-D

U
S

J



       Em resumo, a implementação deste projeto é fundamental para promover a 
saúde e o desenvolvimento integral das crianças desde o início de sua jornada 
educacional.

Sala das Sessões 27 de agosto de 2025

__________________________________

Ivonildo Andrade da Hora

Vereador Chambinho
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=13U45PAV205MDUSJ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 13U4-5PAV-205M-DUSJ

P
ro

je
to

 d
e 

Le
i N

º 
44

0/
20

25
 -

 P
ro

ce
ss

o 
58

2/
20

25
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

7/
08

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

52
32

/2
02

5 
- 

27
/0

8/
20

25
 1

3:
52

 -
 P

R
O

C
E

S
S

O
 5

82
/2

02
5.

 P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 1
3U

4-
5P

A
V

-2
05

M
-D

U
S

J

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=13U45PAV205MDUSJ
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 13U45PAV205MDUSJ
		2025-08-27T13:54:16-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




